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Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa

Coordenação-Geral de Gestão de Parcerias

RETIFICAÇÃO

  

RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PREMIAÇÃO N º 02/2024 - FASE DE HABILITAÇÃO

PRÊMIO EXPERIÊNCIAS EXITOSAS PARA PESSOAS IDOSAS

 

A Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa torna pública a Re7ficação do Edital nº 02/2024 - Prêmio Experiências
Exitosas para Pessoas Idosas, publicado em 30 de outubro de 2024 no sí7o eletrônico do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania,
que tem a finalidade de reconhecer, valorizar, potencializar e premiar projetos executados ou em execução relacionados a ações de
promoção, proteção e defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, conforme disposto a seguir.

No texto, onde se lê:  No total, foram recebidas 161 (cento e sessenta e uma) inscrições, distribuídas entre as seguintes
categorias:

Leia-se: No total, foram recebidas 160 (cento e sessenta) inscrições, distribuídas entre as seguintes categorias:

 

No quadro I - Número de inscrições por categoria:

Onde se lê:

Categoria Número de Inscrições
Serviços Sociais Autônomos 08

Organizações da Sociedade Civil, sem fins
lucrativos

132

Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa 21

 

Leia-se: 

Categoria Número de Inscrições
Serviços Sociais Autônomos 08

Organizações da Sociedade Civil, sem fins
lucrativos

131

Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa 21

 

Quadro II - Propostas habilitadas, por eixo temático:

Onde se lê:

Organizações da Sociedade Civil

Eixo Temático Instituições Habilitadas

Convita – Patronato Assistencial Imigrantes Italianos
Universidade La Salle

Associação de Amparo ao Idoso - Instituto Velho Amigo
Associação Metodista de Ação Social - AMAS

ABAI - Associação Beneficente ao Ancião de Irecê

Associação Brasileira de Alzheimer e Condições Correlacionadas Regional Rio de Janeiro (Abraz-RJ)

Associação das Favelas de Sergipe

CDM Projetos Sociais de Alto Impacto

Associação Beneficente Espaço Manancial
Associação Casa dos Velhinhos de Serrana
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Eixo 1 - Envelhecimento ativo,
saudável e desenho universal

Lar Francisco de Assis Grupo Espírita Irmão Sarmento

Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Mandaguari - AAPIM
Associação de Capoeira Praia de Paranapua

Associação de Apoio Assistencial, Cultural e Educacional Maria do Amparo – AAMA.
Associação Cultural Desportiva Felipense -ACDF
Santa Casa de Misericordia de Feira de Santana

Obra Sagrado Corações de Jesus e Maria
Associação Beneficente de Apoio a Comunidade do Ceara - ABAC CE

Grupo da Terceira Idade Paz e Alegria de Areado/MG
Ação Social Dra Ana Luiza Dortas Valadares

APABB – Associação de Pais, Amigos, Pessoas com Deficiência, de Funcionários do Banco do Brasil e da
Comunidade – Núcleo Regional Ceará

Instituto Floravida
GAMF - Grupo dos Amigos Mundo Feliz

Instituto Millenar de Responsabilidade Social
Associação de Assistência São Vicente de Paulo

Associação Pró-Vida
Osc Semear Ação

Associação Pestalozzi de Maceió
Associação Brasileira do Cidadão Sênior

Lar de Idosos São Vicente de Paulo
Lar dos Velhinhos Bezerra de Menezes

Instituto de Apoio e Capacitação Instrução de Economia Solidária do Povo
Lar de Idosos Bom Samaritano

Associção Cultural Artística Cine Favela
Associação Gurupiense dos Amigos do Basquetebol

Associação das Damas de Caridade de São Vicente de Paulo
Fundação Manoel de Barros

Obras Sociais do Centro Espírita Irmão Áureo - OSCEIA
Grupo Educação Ética e Cidadania

Instituto Lucimario Caitano
Lar São Vicente de Paulo de Tatuí

Casa de Sossego Vó Tereza
Lar Mãe Corina

Associação Caminhar Juntos
Sirpha - Lar do Idoso

Lar Vicentino São José de Nova Era
Associação dos Idosos de Calçoene

Centro Comunitário Irmã Erminia Cassati
SEOVE - Projetos Sociais Sociedade Espírita Obreiros da Vida Eterna
NUPI - Núcleo de Participação do Idoso - Judith Andrade dos Santos

 

Leia-se: 

Organizações da Sociedade Civil
Eixo Temático Instituições Habilitadas

Sociedade Espírita “Cinco de Setembro"

Sirpha - Lar do Idoso

SEOVE - Projetos Sociais Sociedade Espírita Obreiros da Vida Eterna

Santa Casa de Misericordia de Feira de Santana

Osc Semear Ação

Obras Sociais do Centro Espírita Irmão Áureo - Osceia

Obra Sagrado Corações de Jesus e Maria

NUPI - Núcleo de Participação do Idoso - Judith Andrade dos Santos

Nuceh/UNATI/UERJ

Lar Vicentino São José de Nova Era

Lar São Vicente de Paulo de Tatuí (Bem Estar no Lar)

Lar São Vicente de Paulo de Tatuí (Resgatando sonhos,transformando vidas)

Lar Mãe Corina

Lar Francisco de Assis Grupo Espírita Irmão Sarmento

Lar dos Velhinhos Bezerra de Menezes

Lar de Idosos São Vicente de Paulo
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Eixo 1 - Envelhecimento ativo, saudável e desenho
universal

Lar De Idosos Bom Samaritano

Instituto Millenar de Responsabilidade Social

Instituto Lucimario Caitano

Instituto Floravida

Instituto de Apoio e Capacitação Instrução de Economia Solidária do Povo

Grupo Educação Ética e Cidadania

Grupo da Terceira Idade Paz e Alegria de Areado/MG

Gamf - Grupo dos Amigos Mundo Feliz

Fundação Manoel de Barros

Fundação Cristiano Varella - Hospital do Câncer de Muriaé

Centro Comunitário Irmã Erminia Cassati

Cdm Projetos Sociais de Alto Impacto

Casa de Sossego Vó Tereza

Associção Cultural Artística Cine Favela

Associação Pró-Vida

Associação Pestalozzi de Maceió

Associação Metodista de Ação Social - AMAS

Associação Gurupiense dos Amigos do Basquetebol

Associação dos Idosos

Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Mandaguari - AAPIM

Associação de Assistência São Vicente de Paulo

Associação de Amparo ao Idoso - Instituto Velho Amigo

Associação das Favelas de Sergipe

Associação das Damas de Caridade de São Vicente de Paulo

Associaçâo Cultural Desportiva Felipense - Acdf

Associação Convivência Vila do Sol

Associação Casa dos Velhinhos de Serrana

Associação Caminhar Juntos

Associação Brasileira do Cidadão Sênior

Associação Brasileira de Alzheimer e Condições Correlacionadas Regional Rio de Janeiro
(ABRAz-RJ)

Associação Beneficente Espaço Manancial

Associação Beneficente de Apoio a Comunidade do Ceará - Abac CE

Assciação de Capoeira Praia de Paranapua

APABB – Associação de Pais, Amigos, Pessoas com Deficiência, de Funcionários do Banco do
Brasil e da Comunidade – núcleo regional Ceará

ABAI - Associação Beneficente ao Ancião de Irecê

Universidade La Salle

Associação de Apoio Assistencial, Cultural e Educacional Maria do Amparo – AAMA.

Convita – Patronato Assistencial Imigrantes Italianos

 

 

No texto, onde se lê: No decorrer da análise, verificou-se que 62 (sessenta e duas) propostas não atenderam a todos os
requisitos de habilitação estabelecidos no Edital e, portanto, não foram habilitadas para a próxima fase do processo seletivo.

 

Leia-se: No decorrer da análise, verificou-se que 80 (oitenta) propostas não atenderam a todos os requisitos de habilitação
estabelecidos no Edital e, portanto, não foram habilitadas para a próxima fase do processo seletivo.

 

ANEXO I - INSTITUIÇÕES DESABILITADAS E RAZÃO DA DESABILITAÇÃO

Onde se lê:

Organizações da Sociedade Civil

Eixo Temático Instituições desabilitadas Razão da Desabilitação
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Associação das Mulheres Indigenas Xerente

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital;

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III do edital;

Não foram identificados documentos comprobatórios
(fotos, vídeos, portfólios, entre outros), em

desacordo com o item 6.10.

ABCAA - Associação Beneficente e Cultural Amor Em Ação

Ausência de documentação comprobatória do
representante legal da instituição, em

descumprimento ao item 6.8. IV do edital.

Ausência da Ata de eleição em desacordo com o item
6.8.III do edital;

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital;

Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,
vídeos, portfólios, entre outros) sem identificação

clara da relação com o projeto submetido, em
desacordo com o item 6.10.

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital.

Centro Social Padre Arrupe
Ausência de documentação do representante legal da

instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV do
edital.

Clube de Mães do Bairro Santo Antônio
Ausência de documentação do representante legal da

instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV do
edital.

Instituto Cultural e Artístico Mangaliza
Ata de eleição sem timbre sem lavratura em

cartório,em descumprimento ao item 6.8.III do
edital.

Instituto Policlínica PB
Ausência de documentação do representante legal da

instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV do
edital.

Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FUNOESC
Divergências do nome do representante legal da

instituição listado na ATA de eleição e documentos
comprobatórios enviados.

Instituição Beneficente Emmanuel
Não foram identificados documentos comprobatórios

(fotos, vídeos, portfólios, entre outros), em
desacordo com o item 6.10.

Associação Acolhimento Mãe das Grça

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8. III do edital;

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8 .I do edital;

Não foram identificados documentos comprobatórios
(fotos, vídeos, portfólios, entre outros), em

desacordo com o item 6.10.

Universidade do Vale do Itajai

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III do edital.

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital.
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Eixo 1 - Envelhecimento
ativo, saudável e

desenho universal

Lar do Ancião Evangélico
Não foram identidicados documentos

comprobatórios acerca da atuação do projeto.Item
6.10 do edital .

Sociedade Mineira de Cultura
Ausência de documentação do representante legal da

instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV do
edital.

Associação Cultural Alemã de Pinhalzinho - SC
Ausência do Estatuto da instituição, documento

obrigatório previsto no item 6.8.II do edital.

Roseli Bess
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital.

Instituto Promove

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital;

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital.

Associação Unidos do Jangadeiro

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital;

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital.

Centro de Apoio e Orientação Dra. Izumi Watanabe

Não foram identificados documentos comprobatórios
acerca da atuação do projeto. Item 6.10 do edital.

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital

Instituto Nacional de Educaçao e Prevençao as Drogas Eixo temático não existente na categoria selecionada

Lar São Vicente de Paulo de Tatuí
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital.

Prelazia de Balsas - Conferência São Vicente de Paulo

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital.

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III do edital.

Recanto dos Idosos
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital

Fundação Observatório do Livro e da Leitura
Não apresentação da ata de eleição da diretoria,

conforme item 6.8.III do edital.

Cáritas Paroquial de Louveira
Ausência de documentação comprobatória do

representante legal da instituição, em
descumprimento ao item 6.8.IV do edital.

Observatorio da Longevidade Humana e Envelhecimento-OLHE
Não apresentação da ata de eleição da diretoria,

conforme item 6.8.III do edital.

Casa São Vicente
Ausência do Estatuto da instituição, documento

obrigatório previsto no item 6.8.II do edital.

CIP - Congregação Israelita Paulista
Não apresentação da ata de eleição da diretoria,

conforme item 6.8.II do edital.

Projeto Assistencial Agape

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital.

Ausência de documentação do representante legal da
instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV do

edital.
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Walking Football Brasil

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital.

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III do edital;

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital.

FUNATI - Fundação Universidade Aberta da Terceira Idade

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III do edital

Ausência de documentação do representante legal da
instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV do

edital.

Associação Conexão Social
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital

Instituição de Amparo e Assistência ao Idoso - Lar São Vicente de
Paula

Ausência de documentação do representante legal da
instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV do

edital.

Instituto Social e Cultural-Mandu Ladino
Ausência de documentação do representante legal da

instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV do
edital.

Conexao Serviço de Integração Social
Ausência de documentação do representante legal da

instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV do
edital.

   

 

Leia-se:

 

Organizações da Sociedade Civil
Eixo Temático Instituições desabilitadas Razão da Desabilitação

Walking Football Brasil

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II;

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III;

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8. I do edital.

Universidade do Vale do Itajai

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III;

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II.

Sociedade Mineira de Cultura
Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV

do edital.

Roseli Bess
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital.

Recanto dos Idosos
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital.
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Projeto Assistencial Agape

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II;

Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV

do edital.

Prelazia de Balsas - Conferência São Vicente de Paulo

 
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital;
 

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III.

 
Olabi Org Ata e estatuto não estão legíveis.

Observatório da Longevidade Humana e
Envelhecimento-OLHE

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III.

Lar do Ancião Evangélico
Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,

vídeos, portfólios, entre outros) , em desacordo com
o item 6.10.

Instituto Cultural e Artístico Mangaliza
Ata de eleição sem timbre sem lavratura em

cartório.

Instituto Social e Cultural-Mandu Ladino
Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.9 IV

do edital.

Instituto Promove

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital;

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II.

Instituto Policlínica Pb
Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV

do edital.

Instituição de Amparo e Assistência ao Idoso - Lar São
Vicente de Paula

Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV

do edital.

Instituto Nacional de Educaçao e Prevençao as
Drogas

 
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital;

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II;

 
Não apresentação da ata de eleição da diretoria,

conforme item 6.8.III;
Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8 IV

do edital.

Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina -
FUNOESC

Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8 IV

do edital.

Instituição Beneficente Emmanuel
Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,

vídeos, portfólios, entre outros) , em desacordo com
o item 6.10.
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FUNATI - Fundação Universidade Aberta da Terceira
Idade

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III;

Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV

do edital.

Fundação Observatório do Livro e da Leitura
Não apresentação da ata de eleição da diretoria,

conforme item 6.8.III.

Cip Congregação Israelita Paulista
Não apresentação da ata de eleição da diretoria,

conforme item 6.8.III.

Clube de Mães do Bairro Santo Antônio
Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV

do edital.

Centro de Apoio e Orientação Dra. Izumi Watanabe

 
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital;
 

Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,
vídeos, portfólios, entre outros) , em desacordo com

o item 6.10.
 

Centro Social Padre Arrupe
Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV

do edital.

Casa São Vicente
Ausência do Estatuto da instituição, documento

obrigatório previsto no item 6.8.II.

Centro Comunitário Castelo Branco

Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV

do edital.

Associação Unidos do Jangadeiro

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital;

 
Não apresentação da ata de eleição da diretoria,

conforme item 6.8.III;
 

Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV

do edital.

Cáritas Paroquial de Louveira
Ausência de documentação do representante legal
da instituição, em descumprimento ao item 6.8.IV

do edital.

Associação de Reintegração Assistencial -ARA
Estatuto sem lavratura em cartório,documento

obrigatório previsto no item 6.8.II.

Associação Espaço Luz

Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,
vídeos, portfólios, entre outros) , em desacordo com

o item 6.10;

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital.
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Eixo 1 - Envelhecimento ativo,
saudável e

desenho universal

Associação de Moradores do Conjunto Santa Luzia

Ausência de documentação comprobatória do
representante legal da instituição, em

descumprimento ao item 6.8. IV do edital;

Ausência da Ata de eleição em desacordo com o
item 6.8.III do edital;

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital;

Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,
vídeos, portfólios, entre outros) sem identificação

clara da relação com o projeto submetido, em
desacordo com o item 6.10;

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital.

Associação Cultural Alemã de Pinhalzinho - SC
Ausência do Estatuto da instituição, documento

obrigatório previsto no item 6.8.

Associação da Faculdade Aberta da Terceira Idade
FAT-Guaxupé

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital.

Associação Beneficente Lar Frei Fabiano de Cristo

Ausência de documentação comprobatória do
representante legal da instituição, em

descumprimento ao item 6.8. IV do edital;

Ausência da Ata de eleição em desacordo com o
item 6.8.III do edital;

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital;

Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,
vídeos, portfólios, entre outros) sem identificação

clara da relação com o projeto submetido, em
desacordo com o item 6.10;

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital.

Associação Conexão Social
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital.

Asipavic Associação dos Aposentados e Pensionistas
de Vicente de Carvalho

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital.
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Associação Acolhimento Mãe das Graça

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III;

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital;

Não foram identificados documentos
comprobatórios (fotos, vídeos, portfólios, entre

outros), em desacordo com o item 6.10.

Associação Amigos do Bairro dos Novais
Não apresentação do projeto, conforme exigido no

item 6.8.I do edital.

Instituto Maria da Hora

 
Ausência do Estatuto da instituição, documento

obrigatório previsto no item 6.8.II do edital;
 

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III.

 
 

Instituto Social e Educacional Florescer- ISEF

Ausência da Ata de eleição em desacordo com o
item 6.8.III do edital;

Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,
vídeos, portfólios, entre outros) sem identificação

clara da relação com o projeto submetido, em
desacordo com o item 6.10;

Ausência de documentação comprobatória do
representante legal da instituição, em

descumprimento ao item 6.8. IV do edital.

Apde- Associação dos Portadores de Doença Especial

Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,
vídeos, portfólios, entre outros) sem identificação

clara da relação com o projeto submetido, em
desacordo com o item 6.10;

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital.

Associação Filantrópica Florypa é Amor
A instituição não anexou Documentos

comprobatórios do representante legal da entidade,
nem o arquivo em pdf do projeto, item 6.8.IV.

Conexao Serviço de Integração Social A ata de eleição não foi identificada item 6.8.III.

Fundação Alzira Alves de Brito

A instituição não anexou documentos
comprobatórios do representante legal da entidade,
Estatuto social, ata de eleição , e nem o arquivo em

pdf do projeto, item 6.8.IV.
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ABCAA - Associação Beneficente e Cultural Amor Em
Ação

Ausência da Ata de eleição em desacordo com o
item 6.8.III do edital;

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital;

Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,
vídeos, portfólios, entre outros) sem identificação

clara da relação com o projeto submetido, em
desacordo com o item 6.10;

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital.

Andyrafromartins

Ausência da Ata de eleição em desacordo com o
item 6.8.III do edital;

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II do edital;

Ausência de Documentos comprobatórios (fotos,
vídeos, portfólios, entre outros) sem identificação

clara da relação com o projeto submetido, em
desacordo com o item 6.10;

Não apresentação do projeto, conforme exigido no
item 6.8.I do edital.

Associação das Mulheres Indigenas Xerente

Ausência do Estatuto da instituição, documento
obrigatório previsto no item 6.8.II;

Não apresentação da ata de eleição da diretoria,
conforme item 6.8.III;

Não foram identificados documentos
comprobatórios (fotos, vídeos, portfólios, entre

outros), em desacordo com o item 6.10.

 

 
Comissão Especial de Seleção do Edital de Premiação Experiências Exitosas Relacionadas a Projetos de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da

Pessoa Idosa
 

(assinado eletronicamente)
CARLOS EDUARDO SANTOS

SIAPE -3400150
 

(assinado eletronicamente)
LÍDIA RAFAELA BARBOSA DOS SANTOS

SIAPE - 3419853
 

(assinado eletronicamente)
PAULA ÉRICA BATISTA DE OLIVEIRA

SIAPE -3413769
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Documento assinado eletronicamente por Paula Erica Batista de Oliveira , Coordenador(a)-Geral, em 21/02/2025, às 18:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Lidia Rafaela Barbosa dos Santos , Coordenador(a)-Geral, em 21/02/2025, às 18:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo da Silva Santos , Coordenador(a), em 21/02/2025, às 18:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mdh.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4776374 e
o código CRC CE2A673C.

Referência: Processo nº 00135.210917/2024-71 SEI nº 4776374
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